
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO DE BARRA FUNDA 

 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 

 

Processo Administrativo Nº. 03/2018 

Dispensa de Licitação Nº. 01/2018 

 

 

  

OBJETO:  PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS INSTITUCIONAIS EM MEIO 

ELETRONICO. 

  

CONTRATADO: FELIPE DALCIM - CNPJ Nº 13.801.447/0001-01 

 

VALOR R$: 3.000,00 (três mil e seiscentos reais) 

 
OBRA - SERVIÇO OU FORNECIMENTO - RESUMO: 

 

A presente licitação tem por objeto PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS 

INSTITUCIONAIS EM MEIO ELETRONICO, de acordo com as especificações e 

quantidades constantes no presente Edital. 

 

Item Especificação  

Unid. 

Quantidade Preço Unit. 

Máximo 

Preço 

Total 

1 PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E 

ATOS INSTITUCIONAIS EM 

MEIO ELETRÔNICO.  

Mês 10 300,00 3.000,00  

 

 

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA: 
 

FUNDAMENTO LEGAL :  

É dispensável a licitação: (Lei 8.666/93) 

Art 24............ 

Inciso VIII – para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratada seja compatível com o praticado no mercado; (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994). 

 
RAZOES: 

 

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
Lei 8.666/93. 

Art. 26...... 

Paragrafo Único: 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante 

Por ser uma Empresa habilitada a fornecer este tipo de serviço único na região, disponibilizado via 

internet, de amplo acesso.  
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DO PREÇO: 

Lei 8.666/93. 

Art. 26...... 

III - justificativa do preço 

 

Preço compatível ao mercado quando comparado a periódicos de circulação diária, semanal e 

anual para a divulgação destes serviços, inferior ao mínimo necessário para outro 

procedimento licitatório.  

 

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 

  
Justifica-se a aquisiçao por ser enonomicamente viável. 
Atender o Município a este tipo de divulgação de seus atos administrativos. 

 

.  

  

 

 

BARRA FUNDA/RS, 23 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

LUCAS AUGUSTO ROSSETTO 
                               Setor de Compras/Licitações 
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À vista de exposição do responsável pela solicitação, referente a realização da  

despesa independente de Licitação, com fundamento nos motivos expostos acima, e de 

conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações: 

( X )  Homologo a aquisição. 

(     )  Indefiro a realização da despesa. 

  

 

BARRA FUNDA/RS, 23 de fevereiro de 2018. 

  

 

 

 

 

 _____________________________________________ 

MARCOS ANDRE PIAIA 
PREFEITO 

 

 

 

 


